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Em resultado das atividades conjuntas da rede de 
pesquisa e cooperação bilateral Brasil-Portugal 
�nanciada pela CAPES-FCT e coordenada, no 
Brasil, por Claudia Fonseca (Programa de 
Pós-Graduação em Antropologia Social da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul – 
PPGAS/UFRGS) e, em Portugal, por Helena 
Machado (Centro de Estudos Sociais da Universi-
dade de Coimbra – CES), o presente volume vem 
mapear e analisar as redes sociotécnicas das 
tecnologias de identi�cação civil e criminal e as 
práticas do aparelho burocrático-estatal de 
controle das populações no Brasil e em Portugal. 
Para tanto, esta coletânea procura localizar os 
atores e artefatos mobilizados por tecnologias e 
práticas estatais de identi�cação materializadas 
em arenas diversas: no uso de tecnologias 
genéticas para identi�cação criminal, no aciona-
mento de redes de controle do acesso a direitos 
básicos de cidadania, no controle sanitário das 
populações, na investigação criminal e em 
práticas de vigilância de espaços públicos. Ao 
longo dos vários textos, interrogam-se imaginá-
rios de ordem social e perspectivam-se questões 
sociais, políticas e éticas associadas a intercone-
xões entre subjetividades, con�gurações de 
cidadania, controle estatal das populações e 
práticas de governo.

O Centro de Estudos Internacionais sobre Governo (CEGOV) da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) busca realizar pesquisas e estudos 

aplicados sobre a articulação e o fortalecimento da relação entre capacidade 
estatal e democracia. Nesse sentido, a coleção de livros Transformando a 

Administração Pública tem o intuito de publicizar e destacar o posicionamento 
da universidade pública no desenvolvimento e aperfeiçoamento da                

administração pública brasileira.

“Estão em pauta no tempo presente os desa�os proporcionados pelas tecnolo-
gias, sejam elas novas, como as biotecnologias e tecnologias da informação, 
ou tradicionais, como as de documentação, identi�cação e censo da popula-

ção. Novas ou tradicionais, essas tecnologias, juntamente com outros atores e 
articulações em rede, não apenas nos controlam, mas, num nível menos 
manifesto, produzem uma verdadeira gestão biopolítica e condições de 

subjetivação que, na perspectiva proposta por Foucault, denunciam a íntima 
relação entre saber-poder-verdade.”

“[...]Como será possível notar nesta obra, as investigações se movem numa 
perspectiva que une a construção acadêmica dos saberes à postura crítica, 

sensível e socialmente situada dos pesquisadores. Todos os autores transitam 
com habilidade e competência nas diversas áreas com as quais as suas 

pesquisas antropológicas e sociológicas em ciência e tecnologia dialogam, seja 
no Direito, Genética, Administração, Ciência Política ou na Perícia Forense. ”

“[...]Com imensa honra e satisfação, cumpre-me registrar que esta obra – na 
sua metodologia e conteúdo, na sua trajetória e resultados – constitui uma 

singular e efetiva contribuição aos estudos acerca dos processos de identi�ca-
ção e gestão política da vida humana possibilitados pelas novas tecnologias. O 
leitor ou leitora tem diante de si uma obra que apresenta re�exões de ponta, 
com rigor metodológico-argumentativo nos diferentes caminhos teóricos e 
empíricos percorridos pelos seus respectivos autores e autoras em busca de 

uma produção acadêmica intelectualmente plural, faticamente sensível e 
ideologicamente emancipatória.”  

Taysa Schiocchet
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 7GENÉTICA FORENSE, 
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E 
PROCESSO PENAL: PERSPETI-
VAS DE MUDANÇA E CONTINUI-
DADE NO USO DE TECNOLO-
GIAS DE DNA1

(1) Gostaria de agradecer o valioso contributo e a paciente dis-
ponibilidade de todos os entrevistados. Agradeço também o 
apoio da Fundação para a Ciência e a Tecnologia (Ministério da 
Educação e Ciência) pela concessão de uma Bolsa de Doutora-
mento (SFRH/BD/72253/2010) que possibilitou a execução da 
investigação que serviu de base à produção deste texto. 

FILIPE SANTOS
Mestre em Sociologia e doutorando em Sociologia no Instituto de 
Ciências Sociais da Universidade do Minho. Os seus interesses de 
investigação incidem sobre as intersecções e inter-relações media-
das entre a ciência e a tecnologia, a justiça e os cidadãos, privile-
giando abordagens dos estudos sociais da ciência e da tecnologia. 
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1. INTRODUÇÃO

O presente texto resulta da análise dos discursos de vários atores do sis-
tema de justiça criminal português acerca das tecnologias de DNA2 . O objetivo 
é o de explorar os sentidos subjetivos e as representações construídas em torno 
dos usos da genética forense para efeitos de investigação criminal e do processo 
penal, considerando as perspetivas de magistrados, investigadores criminais, ad-
vogados e peritos forenses. No domínio da investigação criminal, os discursos dos 
entrevistados assinalaram a existência de continuidades nos objetivos e lógicas 
da investigação criminal e de ruturas com as práticas e procedimentos associa-
dos ao trabalho policial tradicional. Por seu turno, no que concerne aos usos das 
tecnologias de DNA durante o processo penal, os entrevistados expressaram uma 
certa ambiguidade entre a maximização do valor e a certeza da prova de DNA, e as 
incertezas associadas à sua produção e interpretação.

As novas tecnologias genéticas que vêm sendo desenvolvidas desde finais 
do século XX oferecem, conforme aponta Sheila Jasanoff (2004), uma oportuni-
dade para estudar o desenvolvimento e as aplicações de um sistema tecnológico 
revolucionário. No que concerne à justiça criminal, os investimentos nas aplica-
ções das tecnologias de DNA têm sido apresentados pelos decisores políticos como 
um esforço justificado pelo seu potencial no combate ao crime e no incremento da 
segurança coletiva (DAHL, 2007). Com efeito, os desenvolvimentos associados à 
identificação por perfis de DNA para fins forenses têm representado a promessa 
de um maior grau de certeza e fiabilidade relativamente a outras formas de identi-
ficação (MURPHY, 2007). Desde a sua introdução, as tecnologias de DNA têm sido 
consideradas como a derradeira “prova” em termos de identificação em contexto 
criminal, recebendo epítetos como “padrão ouro” e “assinatura de deus” (LYNCH, 
2003), “máquina da verdade” (LYNCH et al., 2008), levando a pressupor a sua cres-
cente importância na investigação criminal e no processo penal.

No sentido de ponderar as eventuais transformações no sistema de justiça 
criminal e os enquadramentos proporcionados pelos entrevistados sobre a genéti-
ca forense, este capítulo começará por caracterizar de forma breve como surgiram 
as tecnologias de DNA para identificação forense e o que as distingue para que se 

(2) Por “tecnologias de DNA” pretende-se designar todo o conjunto de métodos e produtos 
analíticos envolvidos na elaboração e comparação de perfis de DNA (LYNCH et al., 2008). 
A sigla DNA corresponde a Deoxyribonucleic Acid que, em língua portuguesa, tende a surgir 
traduzida por ADN (ácido desoxirribonucleico) (HENRIQUES; SEQUEIROS, 2007, p. 5). 
Não obstante os diplomas legais portugueses utilizarem a designação ADN, entende-se que 
a sigla não deverá ser traduzida por ser a designação aprovada pela Sociedade Internacional 
de Bioquímica (MACHADO; COSTA, 2012, p. 62). Ao longo deste texto será usada a sigla 
DNA, exceto nos excertos citados.
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possa falar numa “transição de paradigma” em relação às disciplinas de identifica-
ção tradicionais.

Nas secções subsequentes, são abordados os sentidos atribuídos ao uso das 
tecnologias de DNA em Portugal a partir dos discursos e representações de diver-
sos atores do sistema de justiça criminal em Portugal cuja atividade e experiência 
profissional os colocou numa posição favorecida para se pronunciarem acerca do 
fenómeno estudado. Os sete entrevistados (um procurador, um juiz, dois advo-
gados, dois peritos forenses e um entrevistador criminal) foram selecionados em 
função do seu envolvimento em casos criminais que ocorreram em Portugal e em 
que foram usadas tecnologias de DNA. 

Assim, embora se trate de uma amostra representativa pela sua exempla-
ridade (HAMEL; DUFOUR; FORTIN, 1993, p. 37), os discursos deste conjunto de 
entrevistados podem ser considerados relevantes na medida em que expressam 
conhecimento direto acerca dos impactos das tecnologias de DNA nas suas experi-
ências profissionais e no sistema de justiça português.

2. UM NOVO PARADIGMA NA 
IDENTIFICAÇÃO FORENSE

A “história da descoberta” dos perfis de DNA pelo geneticista Alec Jeffreys 
a 10 de setembro de 1984 é descrita como um momento “eureka” (BBC NEWS, 
2009; MCKIE, 2009), uma súbita realização, uma instância de “serendipidade”, 
fenómeno definido por Robert Merton como “a experiência relativamente comum 
de observação de um dado anómalo, imprevisto e estratégico que se torna ocasião 
para o desenvolvimento de uma nova teoria ou para a extensão de uma teoria exis-
tente” (MERTON; BARBER, 2004, p. 260, tradução nossa). 

Com efeito, o geneticista britânico Alec Jeffreys desenvolvia uma inves-
tigação que tentava localizar genes responsáveis pela transmissão hereditária de 
doenças quando, ao observar as autorradiografias3 de um técnico do laboratório e 
dos seus pais, as imagens pareceram-lhe bastante confusas. Porém, começou a ver 
um padrão nas marcas, no sentido em que para além de uma especificidade indi-
vidual, havia variações hereditariamente transmitidas do pai ou da mãe, mas não 

(3) Uma autorradiografia assemelha-se a uma imagem de raio-X na qual surge a impressão 
do comprimento relativo dos marcadores genéticos selecionados numa amostra biológica 
através da injeção de “sondas” radioativas (LYNCH; MCNALLY, 2003).



149 //CAPÍTULO 7

de ambos, o que permitiria a identificação genética de um indivíduo (JEFFREYS; 
WILSON; THEIN, 1985). No artigo publicado na revista Nature de 1985, surgia 
já a visão da aplicação forense da nova técnica que Jeffreys designou por genetic 
fingerprinting (impressões digitais genéticas): “Antecipamos que estas ‘impressões 
digitais’ genéticas proporcionarão um método poderoso para exames de determi-
nação de paternidade e maternidade, [e] podem ser usadas para fins forenses”4  
(JEFFREYS; WILSON; THEIN, 1985, p. 72, tradução nossa).

Com os primeiros sucessos5 dos usos forenses das tecnologias de DNA na 
identificação de autores de crimes, começaram a surgir casos de indivíduos que 
haviam sido condenados a solicitar análises de DNA para provar a sua inocência. 
O Innocence Project6, fundado pelos advogados Barry Scheck e Peter Neufeld com 
sede na Cardozo School of Law de Nova Iorque, é uma organização sem fins lucrati-
vos dedicada à promoção de litigação para obter a exoneração de indivíduos erro-
neamente condenados. Desde a primeira exoneração em 1989, foi obtido um total 
de 317 exonerações de indivíduos que se encontravam a cumprir penas de prisão 
ou que aguardavam a pena de morte com recurso a análises de DNA. 

Os principais fatores que levaram a condenações erróneas são elencados 
num artigo de Michael Saks e Jonathan Koehler (2005), dos quais se destacam 
falhas nos laboratórios de ciência forense (63%) e testemunhos falsos ou engana-
dores por parte de cientistas forenses (27%). Note-se que os fatores associados à 
ciência forense podem surgir conjugados com outros fatores, tais como incompe-
tência do defensor, erros de testemunhas oculares, falsos testemunhos, etc., e a 
sua conjugação resultar numa condenação errónea.

Nesse mesmo artigo, Saks e Koehler (2005), recorrem à noção de “transição 
de paradigma” (paradigm shift) de Thomas Kuhn (1962), não num sentido literal, 
mas para assinalar metaforicamente a passagem de um estado pré-científico nas 
ciências forenses para uma ciência forense de identificação empiricamente funda-
mentada (SAKS; KOEHLER, 2005, p. 892). 

(4) “We anticipate that these DNA ‘fingerprints’ will [...] provide a powerful method for paternity 
and maternity testing, [and] can be used in forensic applications”.

(5) Em 1986, os perfis de DNA foram empregues pela primeira vez numa investigação cri-
minal em Inglaterra naquele que viria a ficar conhecido como o caso “Pitchfork”. Este caso 
refere-se à violação e assassinato de duas adolescentes em 1983 e 1986. Após uma operação 
de recolha em massa de mais de 5000 amostras biológicas de indivíduos do sexo masculino 
entre os 16 e os 34 anos que habitavam nas proximidades dos crimes, as tecnologias de 
DNA permitiram exonerar um suspeito que havia confessado um dos crimes e identificar 
o verdadeiro autor (MCCARTNEY, 2006; WILLIAMS; JOHNSON; MARTIN, 2004).  Nos 
Estados Unidos da América, as tecnologias de DNA foram usadas pela primeira vez em 1987 
num caso de violação em que foi obtida correspondência entre uma amostra de sangue do 
suspeito e sémen recolhido na vítima (JASANOFF, 2004).

(6) Disponível em: <http://www.innocenceproject.org/>.
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Com efeito, esses autores argumentam em torno da distinção entre as tra-
ditional forensic individualization sciences (tradicionais ciências forenses de indivi-
dualização) e a utilização de perfis de DNA como o novo modelo de identificação 
forense. Para além de as tecnologias de DNA constituírem a aplicação de disciplinas 
científicas consagradas, como a biologia molecular, a genética ou a bioquímica, be-
neficiam de uma base empírica para proporcionar avaliações probabilísticas de re-
sultados de correspondência. Isso traduz-se num avanço face aos potenciais enga-
nos associados à expressão binária de resultados (corresponde/não corresponde) 
normalmente associados a outras ciências de identificação (por exemplo, a balísti-
ca, física forense, escrita manual, e mesmo a lofoscopia, vulgo impressões digitais).

Não só a transição se opera ao nível da expressão de resultados e, principal-
mente, da sua fundamentação em dados empíricos a partir de estatísticas popula-
cionais, mas também em termos das assunções de base que subjazem à aplicação 
das tecnologias de DNA e ao contributo que podem dar à investigação criminal e 
ao processo penal. 

Tradicionalmente, as ciências forenses de identificação (aquelas que estabe-
lecem a associação entre uma marca e o objeto que a produziu, seja uma ferramen-
ta, uma pegada, marcas de dentes, ou impressões digitais latentes), têm assentado 
nas noções de “individualização” (individualization) e “singularidade” (uniqueness), 
geralmente traduzindo as suas conclusões e testemunhos na identificação da fonte 
(source) que causou a marca, seguindo o “princípio de troca de Locard”, isto é, de 
que qualquer contacto entre duas superfícies provoca troca de material entre si 
(LOCARD, 1934). 

Porém, conforme apontam Saks e Koehler (2008), o conceito de individu-
alização apenas existe num sentido metafísico ou retórico. Por outras palavras, a 
individualização é entendida no domínio das ciências forenses como a redução das 
origens possíveis de uma dada marca a um único objeto (COLE, 2009). Essa ideia 
encontra-se associada ao conceito de singularidade, isto é, de que não existem no 
universo dois objetos iguais, o que funciona como fundamentação da individuali-
zação (COLE, 2009).

O novo paradigma de identificação por perfis de DNA vem impor, dir-se-ia, 
fundamentos distintos na realização de exames e análises, bem como no que con-
cerne às interações dos peritos forenses com os tribunais (LYNCH et al., 2008). 
Com efeito, uma nova epistemologia tende a alargar-se às restantes disciplinas 
de identificação (MURPHY, 2007), afastando as noções de que não existem dois 
objetos iguais e que é sempre possível associar uma marca ao objeto que a pro-
duziu. Quando aplicadas à identificação forense, essas noções tendiam a gerar re-
sultados e testemunhos periciais que indicavam, de forma categórica e binária, a 
correspondência ou a não correspondência. Atualmente, assiste-se a transforma-
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ções nas ciências forenses que implicam que a expressão de uma correspondência 
é fundamentada em dados empíricos conhecidos relativamente à probabilidade da 
correspondência de um dado objeto numa determinada população (COLE, 2009; 
MURPHY, 2008; SAKS; KOEHLER, 2008). 

No contexto português, a prova pericial é enquadrada no processo penal 
através dos artigos 124.º a 127.º, 151.º a 163.º, e 171.º a 173.º do Código de Pro-
cesso Penal. Salienta-se o caráter especial que a prova pericial e o perito desempe-
nham no processo penal em função da demarcação de fronteiras entre os discursos 
e as práticas científicas e os discursos e práticas jurídicas. Designadamente porque 
o artigo 151.º do Código de Processo Penal determina que “a prova pericial tem 
lugar quando a perceção ou a apreciação dos factos exigirem especiais conhecimen-
tos técnicos, científicos ou artísticos” e, no artigo 163.º, é estabelecido que o “juízo 
técnico, científico ou artístico inerente à prova pericial presume-se subtraído à li-
vre apreciação do julgador”. 

Tendo em consideração o enquadramento jurídico português em torno da 
prova pericial e a potencial transição de paradigma nas ciências forenses, impor-
tará indagar de que forma estas transformações são percecionadas por atores cuja 
experiência profissional lhes confere um conhecimento “situado” (HARAWAY, 
1988) relativamente aos impactos das tecnologias de DNA no sistema de justiça 
criminal português.

3. TECNOLOGIAS DE DNA      
NA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

Os vários atores do sistema de justiça criminal entrevistados constituem, 
no âmbito dos estudos sobre ciência e tecnologia, aquilo que Pinch e Bijker (1987) 
designaram por “grupo social relevante”. O grupo é, neste caso, constituído por 
magistrados, investigadores criminais, advogados e peritos forenses com vasta 
experiência profissional e que estiveram ligados a casos criminais em que foram 
utilizadas tecnologias de DNA. 

No intuito de compreender os impactos da introdução das tecnologias de 
DNA ao serviço do sistema de justiça criminal português, foram solicitadas im-
pressões acerca da perceção de mudanças e ressignificações resultantes da dispo-
nibilidade daquelas tecnologias de identificação. Os impactos das tecnologias de 
DNA na investigação criminal terão sido mais modestos do que os discursos políti-
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cos ambicionaram, vendo nessas tecnologias a promessa de contributo para a pre-
venção, deteção e dissuasão de atividades criminosas (MACHADO, 2011, p. 157).  

Com efeito, a perceção de transformações é situada pelos entrevistados 
ao nível das cenas de crime. Por um lado, um chamado “crime de cenário”7 será, 
atualmente, alvo de uma abordagem que obedece a normas e protocolos bastante 
distintos em relação a um tempo em que a preservação dos eventuais vestígios 
biológicos não era prioritária.

Para já, a forma de abordar uma cena de crime é completamente 
diferente, desde logo na preservação do local. Enfim, o local sempre 
foi preservado, mas não da forma que é agora. Também porque não 
havia toda esta panóplia e esta possibilidade de recolher vestígios 
e de recolher prova como existe agora. Depois, por outro lado, foi 
preciso fazer a adaptação à própria recolha e aos próprios métodos 
de recolha (Entrevista: Investigador criminal).

As cenas de crime passaram a constituir espaços de intervenção especializa-
da8, dir-se-ia quase pericial, o que vem aprofundar a divisão do trabalho e a demar-
cação de fronteiras de competência e autoridade (GIERYN, 1983). Tal implicará ex-
pansão do poder simbólico e do conhecimento especializado do perito forense que, 
por intermédio dos outros atores (p. ex. investigadores criminais, polícia técnica), 
subordina as decisões e diligências da cena de crime aos requisitos laboratoriais.

A ideia de transformação do trabalho de cena de crime estende-se, inclu-
sive, às atividades e condutas criminais. Um dos entrevistados, atualmente ma-
gistrado judicial mas com um currículo dotado de experiência como investigador 
criminal9, salienta a evolução adaptativa dos próprios criminosos aos métodos e 

(7) Esta é uma expressão que, na gíria, se pode aplicar a situações onde se verificam relações 
causa/efeito entre a ação do criminoso e o local e/ou a vítima que são suscetíveis de perdu-
rar no tempo (BRAZ, 2010, p.  201). Por outras palavras, verifica-se um “crime de cenário” 
quando os indícios de que ocorreu um crime permanecem no local e/ou na vítima.

(8) Embora, conforme vem sendo revelado por Susana Costa, persistam contingências e 
constrangimentos vários relativamente à articulação e intervenção dos vários Órgãos de 
Polícia Criminal nas cenas de crime. Nas suas palavras: “Defendi em 2003 que a adoção 
de novas tecnologias de identificação por perfis genéticos em Portugal […] ‘está sujeita a 
uma imensidade de problemas de ordem técnica e prática que a podem tornar controversa 
e fonte de abusos e de erros judiciais, podendo pôr em causa princípios fundamentais da 
cidadania e da vida democrática’ (Costa, 2003, p. 19). Alguns desses problemas, então iden-
tificados, referiam-se a contingências ligadas à recolha, acomodação e circulação de material 
entre a cena do crime e o laboratório. Passada uma década, verifica-se que, não obstante os 
desenvolvimentos verificados nesta matéria, onde se inclui uma maior consciencialização 
da necessidade de preservação da cadeia de custódia e o melhor apetrechamento dos atores 
para a recolha de vestígios em cena de crime, continuamos a assistir a um desfasamento en-
tre a globalização da técnica e os localismos associados à sua concretização” (COSTA, 2014, 
p. 262-263). Sobre essa temática, ver também Costa (2012) e Machado e Costa (2012).

(9) Por esse motivo, é identificado nos extratos como Juiz/Investigador criminal.



153 //CAPÍTULO 7

técnicas forenses de identificação:

Antigamente toda a gente era identificada pelas impressões digitais. 
Quando o criminoso começou a perceber que era identificado pelas 
impressões digitais, passou a usar luvas. Ponto final! E, portanto, à 
medida que a ciência e a técnica avançam, o criminoso também se 
defende, não é? [...] Em relação ao ADN é exatamente a mesma coi-
sa. Se há um criminoso mais atento e mais cuidado, pois com certeza 
o fumar no local do crime, o cuspir, o deixar lá fluidos, vai evitar por-
que ele sabe que é exatamente isso que vai acontecer. E, portanto, 
eu acho que esta evolução da ciência é sempre contínua… é sempre 
contínua (Entrevista: Juiz/Investigador criminal).

Com efeito, a introdução das tecnologias de DNA no domínio da investiga-
ção criminal veio a traduzir-se numa deslocação de poder da investigação criminal 
para os laboratórios forenses (PRAINSACK; TOOM, 2010). Por um lado, porque 
vieram condicionar as ações dos intervenientes na cena de crime – por exemplo, ao 
nível do acesso, equipamentos, vestuário – e, por outro lado, ao subordinar o olhar 
profissional (GOODWIN, 1994; JASANOFF, 1996) sobre o problema do crime à 
necessidade de localizar, discriminar e recolher vestígios biológicos que possam vir 
a revelar informações úteis à resolução do crime. 

No que concerne ao impacto das tecnologias de DNA na investigação cri-
minal, os peritos forenses entrevistados assinalam um incremento na capacidade 
de extrair informação a partir dos vestígios da cena de crime por comparação com 
técnicas anteriores ao desenvolvimento da genética forense:

Porque o que as tecnologias de ADN ou de DNA vêm efetivamen-
te trazer é uma possibilidade alargada de concretizar o princípio de 
troca. Isto é, é uma possibilidade alargada de recolher vestígios [...] 
Vamos identificar vestígios, só que agora não vamos apenas aos ves-
tígios tradicionais (Entrevista: Perito forense 1).

Com as novas tecnologias do DNA, portanto, a partir de uma peque-
na mancha de sangue [...] é possível traçar um perfil de DNA, depois 
de um determinado percurso laboratorial – e depois comparar esse 
perfil genético obtido com um perfil genético de um suspeito (Entre-
vista: Perito forense 2).

Todavia, não obstante o reconhecido potencial identificativo da genética 
forense, os atores que desenvolvem perspetivas situadas relativamente à interpre-
tação e à construção de sentido em torno da prova de DNA argumentam com as 
contingências relacionadas com a revelação de informação cuja utilização prática 
pode verificar-se irrelevante. Do ponto de vista de um juiz, o uso prático e contex-
tual das tecnologias de DNA no inquérito criminal permanece problemático em 
função dos pressupostos legais que requerem que a recolha de amostra biológica 
de um suspeito seja motivada por outro tipo de indícios:
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Os exames, nomeadamente os exames de comparação de ADN, têm 
que ser autorizados por um juiz. Ou são consentidos, ou são auto-
rizados por um juiz. E, como deve compreender, um juiz normal-
mente só autoriza esses exames se os elementos de prova que estão 
no processo indiciam fortemente que é aquele sujeito [...] Portanto, 
imagine que me vêm pedir a mim – juiz de instrução – “Autorize lá 
um exame de ADN ao suspeito tal”. Mas eu autorizo por quê? Di-
gam-me quais são os fundamentos de que o indivíduo é suspeito. 
E, portanto, ou existem já fundamentos muito fortes e, portanto, o 
exame de ADN é qualquer coisa de acessório, percebe? Ou então não 
existem, e não autorizo. Porque não se pode pôr a carroça à frente 
dos bois, não é? Não se pode inverter o sentido da investigação, por-
que senão vamos tentar hoje se é este. Se não é, amanhã [vamos ten-
tar outro]… não pode ser (Entrevista: Juiz/Investigador criminal).

Embora enquadrado num princípio de proporcionalidade, um juiz apenas 
autoriza a recolha de uma amostra a um suspeito quando este já se encontra su-
ficientemente indiciado pela autoria de um crime. Desse modo, as tecnologias de 
DNA vêm reforçar uma propensão para a inversão da lógica da investigação cri-
minal. Desde logo, porque, como diz um entrevistado (procurador), a investigação 
tende a partir do suspeito para as provas e não dos indícios para o suspeito: “Porque 
muitas vezes o juízo policial é um juízo apriorístico. Parte-se do suspeito para a in-
vestigação e não da investigação para o suspeito. Certo?” (Entrevista: Procurador).

Desse modo, a racionalidade instrumental aplicada às tecnologias de DNA 
acaba por concentrar recursos de investigação na possibilidade de obter indícios 
que confirmem as suspeitas previamente produzidas. Assim, se a descoberta de 
vestígios biológicos só adquire significados concretos quando comparados com 
prováveis dadores, a construção social e legal do conjunto de “suspeitos” envolve 
frequentemente a aplicação de categorias demográficas, socioeconómicas e estig-
mas culturais que o sistema de justiça tende a associar a determinados grupos so-
ciais mais permeáveis às malhas da pobreza, desemprego e exclusão social (COLE; 
LYNCH, 2006; DUSTER, 2004). 

Essa lógica associada à construção social de suspeitos levanta ainda outro 
tipo de problema. Isso porque o recurso a tecnologias de DNA pode até dificultar a 
“resolução” do crime se for revelada informação divergente do curso seguido pela 
investigação. Na medida em que o valor simbólico do produto científico se afigura 
irrefutável e unívoco, não podendo ser ignorado pelos investigadores criminais:

Se os vestígios não forem, digamos, condicentes com esses indícios 
circunstanciais, eles condicionam a investigação nessa perspetiva. 
Ou seja, por se tratar de um exame em que o resultado é irrefutável, 
ele não pode ser apreciado de uma outra forma. Se ele não existisse – 
parece um contrassenso – mas, se ele não existisse, para a investiga-
ção seria melhor porque os indícios existentes seriam aproveitados 
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para formar a convicção relativamente à autoria de um determinado 
crime (Entrevista: Investigador criminal).

Conforme aponta um dos advogados entrevistados, a introdução das tecno-
logias de DNA na investigação criminal veio condicionar o trabalho do investigador 
criminal, não só pelos fatores anteriormente descritos, que estavam relacionados 
com o trabalho da cena de crime, mas também por acrescentar um elemento in-
formativo que obriga a um trabalho de interpretação e enquadramento explicativo 
que se estende para além da mera identificação e recolha de vestígios:

Esses casos em concreto, que são os únicos que têm sido descritos e 
em que eu tive oportunidade de intervir diretamente, vieram revo-
lucionar, no fundo, a forma de pensar do investigador. O investiga-
dor tem que se esforçar mais perante a explicação de um crime, para 
poder apontar um suspeito do que o facto de ter lá encontrado uma 
possível mancha, ou uma roupa – porque até o próprio suor, como 
sabe, pode ter vestígios de DNA –, um chapéu, um copo, as beatas, e 
não sei quê... (Entrevista: Advogado 2).

Nesse sentido, a conjugação da investigação criminal com as tecnologias de 
DNA ao seu dispor carecem ainda de melhor articulação. De acordo com a expe-
riência e as representações de um advogado, os usos investigatórios das tecnolo-
gias de DNA encontram-se limitados por fatores ligados à cultura institucional das 
polícias, dos tribunais e dos próprios laboratórios. O entrevistado sugere, então, 
uma articulação mais próxima entre a ciência e o direito, reconhecendo eventuais 
vantagens na incursão de cientistas no campo jurídico:

Portanto, o DNA é, sem dúvida, um meio investigatório por excelên-
cia, não é? [...] Depois aquilo é tudo dado aos institutos de medicina 
legal. Noventa por cento ou noventa e nove por cento das análises 
de ADN que fazem é para fixação de paternidades... Portanto, quer 
dizer, o técnico de biologia forense não é convidado a fazer uma re-
flexão sobre os dados do crime. E muitas vezes nem têm acesso a 
esses dados, nem lhes interessa, quer dizer... fazem a análise, sim-
plesmente, e emitem o relatório. E, muitas vezes, tem que ser um 
técnico formado em biologia forense a dar uma explicação porque é 
que aquele vestígio pode dar ou não a solução para o crime... e por aí 
fora (Entrevista: Advogado 2).

Não obstante o reconhecimento do seu valor e potencial ao alargar o espec-
tro de vestígios a recolher na cena de crime e da informação que é possível obter a 
partir deles, as tecnologias de DNA são avaliadas – nas atuais circunstâncias e para 
o propósito da investigação criminal – como elementos cuja utilidade se encontra 
limitada por restrições de ordem legal, mas também resultantes da sua interpre-
tação e da construção de sentidos no âmbito de um determinado caso criminal. 

De seguida serão abordadas as representações dos entrevistados relativa-
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mente à utilização das tecnologias de DNA enquanto prova em contexto judicial, 
explorando os significados atribuídos ao seu estatuto científico, às dinâmicas de 
poder e conhecimento em confronto quanto às possibilidades e responsabilidades 
de interpretação da prova de DNA.

4. A PROVA DE DNA EM CONTEXTO JUDICIAL

Os discursos dos entrevistados, incluindo os peritos forenses, acerca dos 
usos e vantagens das tecnologias de DNA para a produção de prova no processo 
penal situam-se entre a relativização da sua interpretação e a ponderação entre 
outras provas trazidas a tribunal, e a absolutização do seu valor enquanto facto 
cientificamente produzido. 

Dir-se-ia que o aspeto mais problemático da prova de DNA diz respeito ao 
trajeto ou cadeia de custódia da prova desde a cena de crime ao tribunal. Ou me-
lhor, da validação quase mecânica de pressupostos que traduz, por um lado, uma 
estrutura de confiança tácita e, por outro lado, uma hierarquização de competên-
cias entre saberes científicos e não científicos que culmina na construção de uma 
“caixa negra”10 que só os peritos se encontram preparados e autorizados a abrir. No 
percurso da investigação, a passagem pelo laboratório acaba por representar uma 
espécie de liminaridade que “purifica” o vestígio biológico e que o transforma em 
algo convertido em factualidade, em dado adquirido (SANTOS, 2014).

Agora, quando se diz que o resultado é infalível – do meu ponto de 
vista é infalível – está-se a dizer que todo o processo correu de acor-
do com aquilo que devia ter corrido. Sempre que tenha havido qual-
quer tipo de viciação desde a recolha até à sua comparação, mas isso 
é como eu lhe digo, só a defesa é que poderá colocar em causa isso, 
desde que haja motivos… como muitas vezes se assiste, alegar por 
alegar [risos] (Entrevista: Juiz/Investigador criminal).

(10) “Caixa negra” é uma expressão tomada da cibernética (ASHBY, 1956, p. 86–117) e tem 
sido usada para designar sistemas, dispositivos ou artefactos cuja complexidade, história e 
processos de construção se encontram ocultos. Bruno Latour (1987, p. 14) usa precisamen-
te a expressão “caixa negra” para descrever o desenvolvimento de investigação e desenho 
de hardware e software para o estudo da estrutura de “dupla hélice” do DNA. Desde então, 
outros autores ligados aos estudos sociais da ciência e da tecnologia têm empregue a ex-
pressão “caixa negra” para abordar os usos judiciais dos perfis de DNA para dar conta dos 
processos e relações de poder e conhecimento que são expostas quando ocorrem tentativas 
para expor as dúvidas, incertezas e controvérsias associadas à produção de tecnologias de 
DNA em contexto forense. Ver, por exemplo, Amorim (2012); Cole (2001); Halfon (1998); 
Jasanoff (1996); Kruse (2013); Lynch (1998, 2003); Mnookin (2008). 
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Todos os entrevistados sublinham e relativizam o valor da prova de DNA 
como uma entre outras que são levadas a tribunal e cuja interpretação nunca é 
dissociável do contexto e das inferências que são passíveis de ser produzidas a 
partir dela. Contudo, a partir do momento em que um relatório pericial referente 
a análises de DNA é incorporado nos autos, adquire um valor que se diria quase 
dogmático. Os termos usados pelos entrevistados são significativos dos atributos 
adscritos à identificação por exame científico, indicando forte crença na certeza 
dos resultados: 

O ADN é importante como prova. Isto é, feita a prova do ADN não 
há dúvida absolutamente nenhuma que aquele indivíduo é o autor, 
ou pelo menos esteve no local, ou pelo menos participou. Pronto. E 
é uma prova, do meu ponto de vista, irrefutável. Mas, não é mais do 
que isso (Entrevista: Juiz/Investigador criminal).

Eu tive uma vez um juiz de instrução que me disse: “eh, pá, isto é 
pleno! Não há possibilidade de dar a volta a isto! Não há possibili-
dade”. E, de facto, não se veio a verificar depois na sede própria de 
julgamento que aquilo quisesse dizer que a pessoa tinha uma parti-
cipação num crime. E, portanto, a partir desse momento... O DNA é 
importante, não é? É muito identificador (Entrevista: Advogado 2).

Serão relativamente poucos os atores envolvidos num qualquer processo 
judicial que possuem meios e conhecimentos para interpretar ou questionar o con-
teúdo dos relatórios periciais de DNA. Porque, embora a ciência forense produ-
za conteúdos válidos para usos judiciais, a sua lógica e gramática comunicacional 
circunscreve-se à demonstração da cientificidade das suas asserções (BOURDIEU, 
1977). E a cientificidade, caracterizada pela ideologia de objetividade, neutralida-
de e universalidade, implica a neutralização dos vestígios “impuros” e a produção 
de resultados que não só se conformem às exigências legais, mas, acima de tudo, às 
normas e procedimentos científicos (COSTA; MACHADO; NUNES, 2003).

A afirmação do “valor absoluto” da prova de DNA pressupõe, em toda a ex-
tensão, que desde a preservação da cena de crime, à recolha e transporte do vestí-
gio biológico, ao processamento laboratorial, e à redação do relatório pericial, tudo 
foi efetuado em condições científica e legalmente corretas. Assim, na medida em 
que a cadeia de custódia constitui também uma rede de confiança entre os atores 
que produzem a prova de DNA, torna-se fulcral a sua interpretação no contexto de 
cada caso e a capacidade da defesa de apresentar interpretações alternativas. As-
sim, na secção seguinte, é dada continuidade ao tópico do valor da prova de DNA 
em tribunal, focando as assimetrias de poder, conhecimento e responsabilidade 
percecionadas pelos entrevistados no que concerne à interpretação dos relatórios 
periciais de DNA.
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5. A INTERPRETAÇÃO DA PROVA DE DNA

A interpretação da prova de DNA afigura-se problemática do ponto de vista 
dos “leigos”, nomeadamente os advogados, na medida em que há uma expectativa 
de que a prova de DNA venha acompanhada de um contributo interpretativo por 
parte dos peritos forenses. No seguinte extrato denota-se o desejo de um alarga-
mento do papel dos peritos forenses em cenário judicial, nomeadamente na ques-
tão da contextualização e interpretação da perícia na explicação do crime:

Os peritos do laboratório nunca vão [a tribunal]. Quando nós lhes 
pedimos um esclarecimento, eles fazem-no por escrito. E depois 
o que eles nos dizem remete sempre para o que está feito [...] Nós 
[advogados], normalmente questionamos, pedimos explicações, po-
demos chamar um perito para nos esclarecer aquela prova. Muitas 
vezes eles explicam ou dizem que foi perante aquela análise que foi 
recolhida no dia tal tal, a análise que ali está… “Então mas o que é 
que significa esta probabilidade?”. Eles explicam, começam a expli-
car a parte técnica, mas depois… Mais do que isso não fazem (Entre-
vista: Advogado 1).

A preocupação manifestada pelos advogados aparenta estar relacionada 
com os riscos associados à interpretação da prova pelos outros “leigos” no pro-
cesso criminal, isto é, investigadores criminais11 e magistrados, os quais tendem 
a assumir proposições acusatórias acerca do significado da prova. Possivelmente, 
e como se pode verificar em extratos anteriores, haveria a expectativa de que os 
próprios peritos forenses pudessem constituir-se como fonte de neutralidade e 
objetividade na explicação da prova no contexto do crime:

[A investigação dá] uma grande importância ao DNA, mas não con-
seguem explicar porque é que o DNA dá resposta na descoberta des-
se crime [...] De facto, em casos de abusos sexuais, normalmente, 
é uma prova, digamos, plena. Noutros casos de outro tipo de vio-
lência, em que os vestígios são deixados, digamos de algum modo, 
ao acaso, não existe muitas vezes da parte da Polícia Judiciária o 
cuidado em demonstrar depois se no confronto da amostra com o 
suspeito direto, se dá a resposta ou não da participação da pessoa 
no crime (Entrevista: Advogado 2).

Contudo, os peritos forenses entrevistados recusam categoricamente qual-

(11) Neste texto, meramente com propósito de distinção dos peritos forenses, o investiga-
dor criminal é incluído no conjunto dos “leigos” em termos do seu conhecimento de genética 
forense. Na realidade, os investigadores criminais com experiência no uso de tecnologias de 
DNA poderiam ser considerados “híbridos” na medida em que, geralmente, serão responsá-
veis pela identificação e seleção dos vestígios de cena de crime que deverão ser recolhidos, 
estando também numa primeira linha no que concerne à interpretação de resultados. 
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quer papel na interpretação casuística dos vestígios biológicos. Fica patente a 
afirmação do distanciamento do perito forense face à lógica judiciária e às conse-
quências legais da prova. Assim, o que também poderia ser interpretado como a 
assunção da “humildade” do contributo científico no contexto judicial sugere, de 
igual modo, a precaução face a inferências e interferências desproporcionadas da 
produção laboratorial: 

Conseguimos identificar um perfil genético e colocar um suspeito 
no local do crime. Agora, o que não conseguimos, nós nem ninguém, 
é dizer que foi ele que cometeu o crime [...] Isso depois vai ter que 
ser o juiz, com base na prova pericial de genética forense, com base 
na investigação criminal e de outros factos, dizer que foi ele (Entre-
vista: Perito forense 2).

Num outro extrato, a ideia da necessidade de distanciamento face ao pro-
cesso de decisão judicial é mais explícita. Inclusive, fala do modo como alguns 
atores podem ser “tentados” a solicitar a credibilidade e autoridade científica do 
perito forense para auxiliar à tomada de decisão: 

Não pode condicionar o contributo científico, não pode querer uma 
certeza científica para se demitir da sua função de encontrar uma 
certeza jurídica. Não nos podemos substituir a ninguém. Esta fun-
ção não deve pretender substituir-se a ninguém. E ninguém pode 
pretender que ela a substitua. Muitas vezes nota-se até nalguns ma-
gistrados mais... menos experientes, mais assustados perante deter-
minado tipo de peso processual e de intervenientes, nota-se que às 
vezes o recurso a perguntas é um recurso que eu diria... um recurso... 
intelectualmente quase que desonesto (Entrevista: Perito forense 1).

Conforme é indicado no extrato acima reproduzido, a falta de experiência 
relativamente ao uso de prova científica é passível de causar equívocos relacionados 
com o papel e a função dos peritos forenses e com a interpretação de exames peri-
ciais. A perceção da importância atribuída ao testemunho pericial leva à consolida-
ção do distanciamento e do trabalho de demarcação que decorre desde o momento 
de receção dos vestígios biológicos e se prolonga, inclusivamente, quando o perito 
forense é convocado a prestar declarações em audiência. Com efeito, ao circunscre-
ver o testemunho aos aspetos técnicos e metodológicos dos exames de DNA, o peri-
to forense evita interferir no processo de decisão judicial, ao mesmo tempo em que 
preserva a imagem de neutralidade e credibilidade dos laboratórios forenses. 

A ideia de demarcação entre o campo científico e o campo judicial, entre 
peritos e leigos, é claramente expressa nas declarações de um dos peritos foren-
ses entrevistados. Por um lado, o contributo da ciência forense é contingente na 
medida em que apenas dá resposta à informação que lhe é solicitada, jamais se 
sujeitando a pronunciar-se sobre assuntos jurídicos. Por outro lado, essa postura 
obriga a que as questões científicas ou técnicas apenas possam ser discutidas por 
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indivíduos que detenham conhecimentos e competências equivalentes e reconhe-
cidas pelos tribunais e pelos próprios peritos forenses:

A ciência forense não dá verdades absolutas! A ciência forense pode, 
intrinsecamente, dar uma afirmação relativamente a uma matéria. 
Mas essa afirmação pode ser mais ou menos relevante [...] Ninguém 
tem que aceitar o resultado da ciência forense como uma ciência 
oculta. Saiu um resultado e pronto, ficamos todos sujeitos a ele. 
Agora, por outro lado, também há algumas regras da importância 
da prova pericial que devem ser respeitadas. Quando se quiser con-
trariar, tem que se ir munido de alguém que esteja em condições 
de conhecimento – porque se aquela afirmação exigiu o domínio de 
especiais conhecimentos científicos e técnicos, então, quando qui-
sermos contestar isto, temos que ir buscar alguém que domine os 
mesmos conhecimentos científicos e técnicos, que é para poder ha-
ver aqui alguma paridade (Entrevista: Perito forense 1).

Importa lembrar que uma correspondência de dois perfis de DNA se trata de 
um “facto” que é cientificamente construído e, enquanto tal, contém em si mesmo 
várias complexidades e limitações. Como sugere Amorim (2012), as limitações de 
compreensão da informação trazida a tribunal pela prova de DNA decorrem do fac-
to de juízes, procuradores e advogados não serem também, geralmente, peritos em 
genética forense. Estas limitações conjugam-se com alguma opacidade e postura 
de não comprometimento da parte de peritos forenses que tendem a restringir as 
suas explicações sobre a prova a aspetos metodológicos (AMORIM, 2012, p. 267). 

Neste contexto, em que os atores judiciais não colocam as questões certas e 
os peritos forenses não se comprometem com qualquer sugestão que possa impli-
car consequências judiciais, os relatórios periciais de prova de DNA surgem sob um 
efeito de “caixa negra”, onde aquilo que importa é o seu output, a certeza absoluta 
de uma “evidência” que dificilmente é contestada por não peritos: 

Agora, o que é incontestável é a verdade científica daquele... do re-
sultado que é produzido. Isso é que é incontestável! Quer dizer, quer 
se queira quer não, tem que ser... tanto é para mim, enquanto in-
vestigador, como é para o arguido, como é para o ofendido, isso é 
incontestável! Aquele vestígio foi produzido por esta pessoa. Isso é 
incontestável, não é? (Entrevista: Investigador criminal).

A prova científica é reconhecida como possuindo um valor simbólico re-
vestido de um tipo de credibilidade que se encontra relativizado, por exemplo, na 
prova testemunhal e, embora deva ser ponderada e conjugada com outros indícios, 
tende a ser aceite por todos os intervenientes como uma “verdade” avalizada pelos 
laboratórios. A perceção dos entrevistados é de que, para além da autoridade cien-
tífica que sustenta a prova de DNA, os intervenientes processuais nem sempre re-
únem os conhecimentos adequados à compreensão do seu processo de construção:
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[A prova de DNA] é uma prova quase sem contraditório. Começam a 
aparecer uns advogados que questionam, que querem outro exame, 
outro exame feito por outras pessoas, por outra entidade... Mas isso 
também é raríssimo. O que eu pressinto, pelo que conheço de juízes, 
do que conheço de procuradores, do que conheço do mundo judiciá-
rio, é que é uma prova que não é discutida, por conseguinte, é aceite 
(Entrevista: Procurador).

Por seu turno, os advogados entrevistados referem-se também à construção 
da “caixa negra” da prova científica, na medida em que as suas possibilidades de re-
futação ou contestação se afiguram drasticamente reduzidas em função do edifício 
de credibilidade e imparcialidade que, culminando no relatório pericial, garante e 
consolida toda a cadeia de custódia. Portanto, a possibilidade de questionamento 
da cadeia de custódia tende a ser dissipada pela força de um artefacto científico 
que toma garantia de facto, mesmo que o problema resida na sua interpretação: 

A nossa prova pericial, muitas vezes, só é questionada, por exemplo, 
imagine, é chamado um PSP ou um PJ, pronto, e vai testemunhar: 
“O senhor esteve no local?” – “Estive.” – “Foi o senhor que procedeu 
à apreensão deste objeto?” – “Fui.” E depois diz “Objeto identificado 
a folhas número tal, tal…” Porque a prova tem de ser toda produzida 
em audiência de julgamento. E depois, entretanto, “que conste que a 
testemunha identificou, etc.” Depois, entretanto, eles vão verificar… 
porque essa prova já está contabilizada, logo à partida não é colo-
cada em causa. Porque mesmo o próprio juiz “não, isso já está, já é 
dado como assente”. Nunca é questionada (Entrevista: Advogado 1).

Outro entrevistado – também um advogado – problematiza a questão da 
desigualdade de acesso e de meios na produção de prova. Ou seja, o modo como 
se desenrolam as etapas do processo criminal em Portugal favorece a produção de 
prova para sustentar uma acusação. Desse modo, se o juiz de instrução decide que 
há matéria para levar o caso a julgamento (emitindo um despacho de pronúncia12), 
significa que toda a prova junta ao processo foi já escrutinada e interpretada pela 
polícia de investigação, pelo Ministério Público e pelo juiz de instrução no senti-
do de poder suportar a acusação e eventual condenação do arguido, mediante o 
princípio da investigação ou da verdade material (BRAZ, 2010, p. 54). Portanto, 
este advogado argumenta que a defesa de um arguido não se encontra em pé de 
igualdade com a acusação, na medida em que não é possível acompanhar o desen-
volvimento do inquérito e a produção de prova, sendo esta uma questão particu-
larmente sensível quando se trata de análises a vestígios biológicos: 

(12) O art.º 308.º do Código de Processo Penal encarrega o juiz de instrução de avaliar se 
existem “indícios suficientes de se terem verificado os pressupostos de que depende a apli-
cação ao arguido de uma pena ou de uma medida de segurança”. Quer isto dizer que um ar-
guido só é submetido a julgamento quando o juiz de instrução entende que o inquérito pro-
duziu indícios suficientes para que exista uma probabilidade de o arguido ser condenado.
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O problema que está em causa neste tipo de questões é que existe 
logo uma diferença de poder, digamos, de acesso a essa prova, muito 
desigual entre a acusação e a defesa. Ou seja, existe um cenário de 
crime: quem é que entra e isola o local? – É a polícia; Quem é que 
trata, recolhe, fotografa, analisa? – É a polícia. Na perspetiva da acu-
sação. Portanto, quando a defesa chega – partindo do pressuposto 
de que o suspeito até poderá ser inocente – quando a defesa chega, 
vai descascar uma laranja que já está descascada. E, como nós sabe-
mos, não podemos descascar duas vezes a mesma laranja (Entrevis-
ta: Advogado 2).

Não obstante, toda a prova deverá ser produzida durante o julgamento. Se 
se pode considerar que essa disposição protege o arguido de confissões ou tes-
temunhos acusatórios proferidos na fase de inquérito, no que concerne à prova 
científica, mesmo que irrelevante para a decisão, tende a verificar-se a sua inclusão 
na matéria provada sem necessidade de considerações adicionais. Isto porque, do 
ponto de vista do julgador, uma vez estabelecida a relação de confiança com os 
laboratórios e dos laboratórios com os investigadores criminais, a prova científica 
é um dado adquirido:

Agora, quando se diz que o resultado é infalível – do meu ponto de 
vista é infalível – está-se a dizer que todo o processo correu de acor-
do com aquilo que devia ter corrido. Sempre que tenha havido qual-
quer tipo de viciação desde a recolha até a sua comparação, mas isso 
é como eu lhe digo, só a defesa é que poderá colocar em causa isso, 
desde que haja motivos… como muitas vezes se assiste, alegar por 
alegar [risos] (Entrevista: Juiz/Investigador criminal).

Essa ideia é reforçada pela constatação, por parte deste juiz, de que embora 
seja considerado “o perito dos peritos”, em termos práticos e em matéria de perí-
cias, não se afigura viável a um juiz assumir a recusa de um exame pericial. Assim, 
o seu papel de “perito dos peritos” configura antes o desempenho da função de 
avaliar e decidir entre provas de valor idêntico:

A nossa lei processual é muito clara quando diz que o juiz é o perito 
dos peritos, não é? Ou seja, o juiz pode efetivamente discordar do 
valor do exame. Isto é o que a lei diz por princípio. Por princípio, 
digo eu… Porque na prática, o juiz, muitas vezes, não é perito de 
coisa nenhuma. Como é evidente. Eu não sou perito de ADN, eu não 
sou perito de exames lofoscópicos, eu não sou perito de exames de 
letras. Por isso é que eu me socorro de entidades próprias. Portanto, 
o que a lei quer dizer é que se é verdade que o juiz é o perito dos 
peritos, também é verdade que, discordando de um determinado re-
sultado, ou de uma determinada conclusão de um exame, tem que 
o justificar. Porque é que o juiz discorda daquele exame. E, como é 
bom de ver, se o juiz não é licenciado em… sei lá… em biologias, e 
hematologias e não sei quê, não tem conhecimentos para discordar 
de um exame. Então, qual será efetivamente o princípio? É que os 
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exames que chegam à mão do juiz são, por princípio, irrefutáveis. 
Mas podem ser refutados por provas em contrário mas do mesmo 
valor! (Entrevista: Juiz/Investigador criminal).

Confrontando o discurso do juiz com os discursos dos advogados atrás re-
produzidos, consolida-se a noção de que os exames periciais, salvo se a defesa tiver 
oportunidade, meios e recursos para solicitar contraprova ou credibilizar uma inter-
pretação alternativa, esses exames são avaliados segundo a interpretação dominan-
te da acusação que se apoia na autoridade simbólica da ciência (BOURDIEU, 1989). 

Com efeito, a importância da ciência forense no sistema de justiça criminal 
terá beneficiado dos avanços no domínio das tecnologias de DNA. Na perspetiva 
de um perito forense, a genética forense passou a dotar a investigação criminal 
do contributo de artefactos científicos como os perfis de DNA, cujo estatuto epis-
temológico é percecionado como algo fatual e isento e que surge como marca da 
“transição de paradigma” nas ciências forenses de identificação:

Eu acho que nós começamos primeiro a fazer esses marcadores mais 
a nível da investigação de paternidade e depois aplicamo-los à inves-
tigação criminal. E depois foi uma questão de a investigação crimi-
nal se habituar aos nossos tipos de... aos nossos relatórios periciais 
e às conclusões que de facto não tinham nada a ver com o passado. 
Ou seja, dizer que obtivemos um perfil genético idêntico ao perfil 
genético de um suspeito – e no passado não dizíamos nada disso. 
Portanto, isso veio corroborar – eles faziam uma investigação cri-
minal baseada em factos – e o nosso relatório pericial corroborava a 
investigação criminal. Portanto, coisa que não acontecia no passado. 
Portanto, a partir daí, eles começaram a considerar que efetivamen-
te os exames de genética forense eram imprescindíveis (Entrevista: 
Perito forense 2).

Todavia, o empenho em proporcionar contributos cientificamente válidos 
requer a apresentação de resultados das análises de DNA em termos que nem 
sempre são plenamente compreensíveis para intervenientes processuais leigos em 
matéria de genética forense e dos princípios subjacentes à identificação. Assim, 
o consenso adotado de fazer acompanhar os resultados de uma análise de DNA 
com os cálculos do respetivo likelihood ratio (LR, ou razão de verosimilhança), por 
exemplo, a probabilidade de o perfil identificado corresponder ao indivíduo que 
forneceu a amostra de referência versus a probabilidade de se tratar de um outro 
indivíduo qualquer, é passível de suscitar perplexidades acerca do significado da 
informação do exame:

Eu tenho um caso que dou nas aulas com um perfil genético que 
inventei – normalíssimo – dá-me um valor de 1,2X1026. Portanto, é 
um valor... Nós agora temos que começar a enviar esse valor para o 
tribunal porque houve um consenso ao nível da genética forense, no 
Instituto Nacional de Medicina Legal para determinar os valores de 
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LR nestes casos de criminalística. Mas, de facto, são valores extraor-
dinariamente elevados e às vezes podem ser difíceis de interpretar 
por parte de quem está a julgar (Entrevista: Perito forense 2).

A apresentação do cálculo da probabilidade constitui boa prática científica 
no sentido em que o perfil de DNA não significa individualização (KAYE, 2009; 
SAKS; KOEHLER, 2008). Ou seja, não identifica determinado indivíduo com a 
exclusão de todos os outros, podendo ser calculada uma probabilidade de existir 
numa dada população um outro indivíduo com um perfil semelhante nos marca-
dores genéticos analisados. Como é indicado no extrato atrás reproduzido, esses 
valores podem ser de uma ordem de grandeza que ultrapassa largamente qualquer 
outro valor comparável no quotidiano. Talvez por isso sejam valores difíceis de 
interpretar e até passíveis de introduzir alguma confusão quando são debatidos 
em audiência de julgamento (KOEHLER, 2000). 

Porém, a “transição de paradigma” da expressão de valores categóricos para 
a enunciação de probabilidades empiricamente fundamentadas não terá sido to-
talmente assimilada no sistema de justiça criminal. Um dos advogados entrevis-
tados narrou uma experiência de confronto com valores estatísticos relacionados 
com um perfil de DNA durante um julgamento como exemplo de como nem sem-
pre a prova científica pode ser uma vantagem para a tomada de decisão judicial:

Eu tive um caso concreto de um duplo homicídio em que a acusação, 
mediante a minha defesa e a fragilidade de tratamento com que eles 
obtiveram, relataram no processo e apresentaram em julgamento o 
DNA, vieram com essas contas de probabilidade em que dava a pro-
babilidade de existir uma pessoa com esses marcadores iguais aos 
do meu cliente seria de 1 para 143 milhões! [...] Eu tive um juiz que 
chegou ao ponto de dizer: “Não seria melhor saber se ele é Rh posi-
tivo, O, A, ou B?” – para ver ao ponto a que se chegou! Para ver ao 
ponto que se chegou. Quando os técnicos dizem “Não, isto é muito 
mais avançado!” – [E o juiz contesta] “Mas isto está aqui uma confu-
são do caraças e eu não vou conseguir condenar ninguém por aqui” 
(Entrevista: Advogado 2).

O relato da reação do juiz reflete a ideia de que a expectativa dos atores 
judiciários face às tecnologias de DNA é de que estas proporcionem respostas ine-
quívocas e que nem sempre são compreensíveis pelos intervenientes:

E, portanto, eu considero que os advogados, no geral, não estão pre-
parados – isto de uma forma geral – nem os juízes, nem os senhores 
procuradores, não estão preparados para perceber o alcance, diga-
mos, desses valores, dessas... do quantificar das probabilidades. As-
sim como não existe o resultado de 100%. Nunca existe, como sabe. 
O facto de ficar aquém... eles ficam ali [risos], ficam à toa [...] porque 
eles querem ter 100% de resultados. Mas, de facto, na prática foren-
se, na prova pericial forense, nunca existe. É uma das regras para 
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quem faz uma análise na criminologia é que não há uma certeza de 
100% (Entrevista: Advogado 2).

Em suma, constata-se a partir dos discursos dos entrevistados que a prova 
de DNA é um artefacto científico e tecnológico cujas características aprofundam 
distâncias entre peritos e leigos no contexto judicial, estreitando margens para a 
sua contestabilidade e dificultando interpretações alternativas ou divergentes das 
propostas pela acusação. 

6. CONCLUSÃO

A prova de DNA tem sido associada a um “novo paradigma” ou “segunda ge-
ração” da ciência forense (MURPHY, 2007; SAKS; KOEHLER, 2005), simbolizando 
uma abordagem metodológica e epistemologicamente distinta no auxílio à inves-
tigação criminal e aos tribunais. Por outras palavras, a noção de individualização 
e singularidade (uniqueness) em que assentavam várias disciplinas das ciências fo-
renses tradicionais vem sendo rejeitada em favor de um paradigma onde se esta-
belece uma probabilidade de identificação a partir de um conjunto de observações 
empíricas numa dada população (COLE, 2009; SAKS; KOEHLER, 2008).

A prova de DNA surge assim revestida de um poder simbólico conferido pelas 
sólidas bases científicas das suas metodologias e pelo maior rigor epistemológico da 
expressão de resultados em formato probabilístico. O progressivo abandono do for-
mato categórico e binário das tradicionais ciências forenses de identificação veio tra-
zer um certo ascendente de poder e conhecimento dos peritos forenses sobre os “lei-
gos” na investigação criminal e no processo penal, ao mesmo tempo que veio reforçar 
representações da prova de DNA como objeto inescrutável, logo, incontestável. 

Em primeiro lugar, porque desde os procedimentos necessários para a reco-
lha de vestígios biológicos, ao processamento laboratorial para a geração de perfis 
de DNA, até a elaboração do relatório de exame, verifica-se toda uma série de ações 
e inscrições progressivamente mais complexas até o encerramento de todo o pro-
cesso numa “caixa negra” que os intervenientes processuais, de um modo geral, 
não se encontram preparados para abrir. 

Em segundo lugar, porque o resultado de uma análise de DNA tende a ser 
representado pelos entrevistados como uma verdade científica. Embora os entre-
vistados separem o valor científico da prova da interpretação do seu resultado nas 
circunstâncias casuísticas, o exame de DNA acaba por surgir em tribunal revestido 
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de uma autoridade científica e poder simbólico que reforça a dominância da inter-
pretação da acusação. 

Assim, a genética forense vem trazer um potencial importante no contexto 
da investigação criminal no sentido de que possibilita a recolha e extração de in-
formação a partir de pequenas quantidades de vestígios biológicos. Tal constituirá 
um efeito transformador na investigação criminal na medida em que o trabalho de 
cena de crime tende a conformar-se ao imperativo da recolha de vestígios bioló-
gicos, implicando uma certa deslocação de poder da investigação criminal para os 
laboratórios forenses, conforme sublinhado por Prainsack e Toom (2010). 

Por outro lado, a existência de vestígios biológicos numa cena de crime pode 
contribuir para reforçar a construção social de suspeitos (COLE; LYNCH, 2006). 
No contexto legal português, a recolha de uma amostra de referência num suspeito 
encontra-se condicionada pela sanção judicial da existência de suficiente matéria 
indiciária. Assim, se as tecnologias de DNA poderiam implicar uma certa neutra-
lização de práticas discricionárias dos sistemas de justiça criminal, é possível que 
se assinalem continuidades na construção de “suspeitos prováveis” selecionados 
mediante categorias subjetivas (COLE; LYNCH, 2006; DUSTER, 2004). 

Desse modo, a utilidade da prova de DNA no contexto português surge con-
dicionada pelos seus usos predominantemente reativos em função do quadro legal 
vigente que faz com que sejam usadas para identificar suspeitos já suficientemente 
indiciados. Essa situação configura a sua relativamente baixa relevância para a in-
vestigação criminal, mas vem reforçar o caráter pouco problemático do seu uso em 
contexto judicial, em função da sua credibilidade e da sua necessária inscrição num 
conjunto mais alargado de meios de prova.
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